
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) RELATOR DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 
Procedimento Interno n. PI 19100204-5 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JARDIM, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n. 12.408.963/0001-44, com sede na Rua 

Manoel Augusto, s/n, Centro Bom Jardim/PE, por meio do seu presidente, o Sr. 

Lenilson Santos de Lima, brasileiro, vem, respeitosamente, em atendimento a 

comunicação retro, expor e requerer o que se segue. 

 
A fim de atualizar e balizar o presente feito, o peticionante informa que as 

contas foram enviadas às comissões para os devidos pareceres. Com o retorno, será 

designada a sessão para julgamento e resposta a este órgão. 

 

Sendo assim, requer-se a dilação de prazo para finalização do procedimento. 

 
 

Nestes termos, 

Requer deferimento. 

 
Bom Jardim, 21 de maio de 2021. 

 
 

 
LENILSON SANTOS DE LIMA  LENILSON SANTOS 

DE 
LIMA:03878247400

Assinado de forma digital por 
LENILSON SANTOS DE 
LIMA:03878247400 
Dados: 2021.05.21 12:44:46 -03'00'
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